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ld:0047CD8915743C94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N" 55 
01 .612.603/0001~7 Exercfclo: 2021 

DECRETO Nº 49 , DE 11 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.170 

Abre no orçamentr:, vigente créd;tr:, adicional suplementar e da outras provkfências 

O (A) PREFEITO (A) MUN I C I PAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRE S , no uso de s u as 

atribuições legais. E no que lhe confere o inciso II do art . 07 da Lei nº 
170/2020 

DECRETA : 

Artigo l o .- Fica aber to no orçamento v i gent e, um crédito adicional s uplementar na 
importância de R$135. 398 , 51 distribuidos as segu intes dotações: 

Suplementação ( +) 135.398,51 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

18 04.122.0001.2005.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.14.00 OIARIAS - CIVIL 
001 
100 000 

Recursos Ordlnârlos 
Geral 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

43 04.122.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARlA DE ADMINIS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
001 Recurws Ordlnérios 
100 000 Geral 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

112 

114 

121 

12.361 .0005.2036.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA OE EOUC 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recursos Ordinirios 
200 000 Educação 

12.361 .0005.2036.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA OE EDUC 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

12.361 .0005.2041 .0000 ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOLAR · PNATE 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
123 
115 000 

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Recursos Vinculados 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

623 04.122.0003.2053.0000 ADMIN ISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA 
4.4 ,90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 Recul"808 Orclinttri08 
100 000 Geral 
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02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

397 

396 

615 

10.301 .0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
3.3,90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recursos Ordin6rlos 
300 000 Saúde 

10.301 .0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA 
001 Recursos Ordin6rios 
300 000 Saúde 

10.301 .0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
3.3,90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
213 
115 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recul'808 Vlnculedos 

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTtNClA SOCIAL 

449 08.244.0018.2071 .0000 ENCARGOS COM A ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARlA 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU 
001 Recun.os Ordinéri06 
400 000 Assist6ncia Social 

5.000.00 
F.R.: 1 001 00 

20.000,00 

F.R.: 1 001 00 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: 1 123 0 1 

34.398,51 
F.R.: 1 001 00 

15.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10.000,00 

F.R.: 1 001 00 

15.000,00 
F.R.: 1 213 00 

16.000,00 
F.R.: 1 001 00 

Art i go 2o. - O crédito a berto na forma do artigo anterior ser á cobert o com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

147 12.365.0007.1019.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CRECHES -90.398,51 
"4.4 .90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 125 01 

125 Transferêndas de Convênios ou de Contratos de Repasse vlna.ilados • Ed 
110 000 Convênios 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO 

322 17.512.0015.1035.0000 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO -5.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R. Grupo: 1 520 05 
520 Outras T ransrer!ncias de Conv6nios dos Estados 
110 000 Convênios 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

10.301 .0013.2069.0000 
3.1 .90.11.00 
214 
115 000 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA PAB-FIXO · 10.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 02 
Transferências Fundo a Fundo da Recuraoa do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE • FMS 

411 MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA OE SAUOE DA FAMILIA-PSF -15.000,00 10.301.0013.2093.0000 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 02 
214 T,.nsferêrdas Fundo• Fundo de R""""' do SUS provenientes do Gov8tn 
115 000 Recur&OS Vinculados 

422 AQUISIÇÃO OE VEICULO I AMBULÂNCIA OU UNIDADE MÓVEL •15,000,00 10.302.0013.1055.0000 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 220 02 
220 Transferências de COO'lênios 00 de COOlralos de Repasse vinaJlados à 8a 
110 000 COOVMi<>s 

Anulação ( •) ·135.398,51 

Artigo 3o . - Est e decreto entra em vigor na data de sua publ icação. 

PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
861 .485.083-20 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 11 de outubro de 2021 

ld:089B6E5B46B03C96 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N" 55 
01 .612.603/0001--07 Exerolcio: 2021 

DECRETO Nº 50 , DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 • LEI N.1 70 

Abre no orçamento vigente crédito adicionãl suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEI TO (A) MUNI CI PAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, no uso de suas 
atribui ções legais, E no que lhe confere o inc i so II do a rt . 07 da Lei nº 
170/2020 

DECRETA: 

Artigo l o .- Fi ca aberto no or çamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$172 . 700, 00 distribuidos as s egu i ntes dotações: 

Suplementação ( + ) 172.700,00 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISlRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

55 12.000,00 04.122.0003.2018.0000 
3.1.90.13.00 

ENCARGOS COM AS PREVID~NCIAS 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 001 00 

91 

02 03 01 

112 

114 

121 

02 03 02 

171 

001 
100 000 

28.846.0003.2020.0000 
3.3.90.47.00 

001 
100 000 

Recursos Oroinários 
Geral 

ENCARGOS COM PASEP 
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
Recursos Ordinários 
Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

12.361.0005.2036.0000 
3.3.90.30.00 

001 
200 000 

ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUC 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Oroin4rios 
Educação 

12.361 .0005.2036.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUC 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Rerursos Oroinários 
200 000 Educação 

12.361 .0005.2041 .0000 ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
123 Transferências de Rerursos do FNDE Referentes ao Prog,.ma Nacional de 
115 000 Recursos Vinculados 

FUNDO DE EDUCAÇÃO BAslCA • FUNOEB 

12.361 .0010.2109.0000 ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOLAR - 30% 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
117 Transferências do FUNDEB- Complemenleção de União 
240 000 FUNDEB-Owo, 

15.000,00 
F.R.: 1 001 00 

12.000,00 
F.R.: 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

1.200,00 
F.R.: 1 123 01 

10.000,00 
F.R.: 1 117 01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA NO 55 

01 .612.603/0001--07 Exen:fcio: 2021 

DECRETO Nº 50 , DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 -LEI N.170 

02 03 02 FUNDO OE EDUCAÇÃO BÁSICA • FUNDES 

178 12.381 .0010.2989.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL F 20.000,00 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 116 01 

116 Transfer&nciae: do FUNDEB- Exceto Complementação da União 
230 000 FUNDES • Magistério 

190 12.381.0010.2990.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL F 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 116 01 

116 Transferências do FUNDEB- Exceto Complementação da União 
240 000 FUNDES - Outros 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

265 04.122.0003.2053.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA 10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 001 00 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Gen1I 

355 26.782.0022.2061.0000 MANUTENÇÃO E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS E ROi 5.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

387 10.122.0013.2021.0000 MANUTENÇÃO PARA ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIAL CC 20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 02 

214 Transferêndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

386 10.301 .0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 1.500,00 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. : 1 001 00 

001 Recursos Ordinários 
300 000 Sallde 

392 10.301 .0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 10.000,00 

3.3.50.41 .00 CONTRIBUIÇÕES F.R.: 1 001 00 

001 Recursos Ordirwios 
300 000 Saúde 

395 10.301.0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERlAL OE CONSUMO F.R.: 1 001 00 

001 R8CUr808 Ordinários 
300 000 S.lldo 

DECRETO Nº 50 , DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.170 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

406 10.301 .0013.2069.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB-FIXO 25.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 02 

214 TraMf'er6nclas Fundo a Fundo de Recuiw5 do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

625 10.301 .0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 6.000,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS OE TECNOlOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. F.R.: 1 214 00 
214 Transfer6nctas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

Artigo 20 . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenient es de: 

Anulação: 

02 0J 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

152 12.385.0007.2045.0000 
4.4.90.52.00 

MANUTENÇÃO DA CRECHE DO MUNICIPIO -15.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. G,upo: 1 125 01 

125 Transferêndas de convênios ou de contratos de Repasse vlnculados à Ed 
110 000 Convênios: 

160 12.385.0007.2055.0000 
3.3.90.30.00 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO EM CRECHE- PNA -12.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 124 01 

124 Outras T reneferências de Recursos do FNDE 
115 000 Reçursos Vinculados 

02 03 02 FUNDO OE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 

208 12.385.0007.2946.0000 MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL FUNDES· 70% 

3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
116 Transferências do FUNOEB -Exceto Complementação da União 
230 000 FUNDES - Maglst6rio 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

268 04.122.0003.2053.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA 

269 

4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Geral 

04.122.0003.2106.0000 IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR NO MUNICIPIO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
100 000 

Reçursos OrdlMrios 
Geral 

-40.000,00 
F.R. Grupo: 1 116 01 

<l.200,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-5.000,00 
F.R. G'Upo: 1 001 00 

DECRETO Nº 50 , DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.170 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO 

279 

308 

323 

15.452.0015.1066.0000 
4.4.90.51 .00 

001 
100 000 

17.511.0015.1009.0000 
4.4.90.51 .00 

001 
100 000 

17.512.0015.1035.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

CONSTRUÇÃO RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO OE LOGRADOL -5.000,00 
OBRAS E INSTALAçOES F.R. G,upo: 1 001 00 
Rooursoa OrdlnéOOS 
Geral 

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO OE CHAFARIZES E CAIXAS 1 ·10.000,00 
OBRAS E INSTAlAÇOES F.R. Grupo: 1 001 00 

Recur&OS Ordinários 
Ge"'I 

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE OE ABASTECIMENTO ·12.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
Racul'$0$ Ordinários 
Geral 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 

402 

404 

409 

10.301.0013.2065.0000 
4.4 .90.61 .00 

001 
300 000 

10.301.0013.2069.0000 
3.1.90.11 .00 

214 
115 000 

10.301.0013.2069.0000 
4.4.90,52.00 

214 
115 000 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS 
Recursos Ordin,rios 
Saude 

•13.715,60 
F.R. Grupo: 1 001 00 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA PAB-FIXO -30.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 02 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA PAB-FlXO -16.264.40 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 214 02 

Transferêncles Fundo a Fundo de Reoursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

427 10.302.0013.2067.0CM)() MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS POSTOS OE SAÚDE •1 .500,00 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

◄ 39 10.305.0013.2068.0000 
3.1.90.11 .00 

MANUTENÇÃO DO SETOR DE VIGILÂNCIA EPIOEMlOLóGICA -6.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 02 

214 Transferências Fundo a Fundo de R&OJrsos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

Anulação ( • ) 

DECRETO Nº 50, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.170 
Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

861.485.083-20 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 18 de outubro de 2021 

ld :05D4E36A8B9C3C98 

-172.700,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N" 55 

!1' 01 .612.603/0001-07 Exercido: 2021 

DECRETO Nº 51 , DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.170 

Abre no orçamenta vfgenre crédito adicional suplementar e tk outras providências 

o (A ) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES , no uso de suas 
a tribuições legais. E no que lhe confere o inciso II do art. 07 da Lei n º 
1 70/202 0 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica a b e r to n o orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
i mportâ ncia de R$301. 00 0 , 00 d istr ibuid os as segu i ntes dotações : 

Suplementação ( + ) 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

37 04,122,0003.2010,0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE AOMINIS 

.. 

48 

91 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL Crvll 
001 
100 000 

04.122.0003.2010.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

04. 122.0003.2010.0000 
3.3.90.93.00 
001 
100 000 

28.846.0003.2020.0000 
3.3 .90.47.00 
001 
100 000 

Recursoa: Ordlnértoa 
Geral 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA OE ADMJNIS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
R&cursos Ordinértos 
Geral 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE ADMINIS 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Recursos Ordlnérfos 
Geral 

ENCARGOS COM PASEP 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
Recu~ Ordlnérfos 
Geral 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

114 12,361 ,0005,2036,0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUC 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recursoa: Ordinéri09 
200 000 Educação 

115 12,361 .0005,2036,0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA OE EDUC 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 R&cursos Ordinérias 
200 000 Educação 

02 03 02 FUNDO OE EDUCAÇÃO BÁSICA . FUNOEB 

301 .000,00 

60.000.00 
F.R.: 1 001 00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

7.000,00 
F.R.: 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 


